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PREFEITURA MUNlClPAL OE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSARIO, S - CEP 3657(H)00 - VIÇOSA - MG 

GABINETE OO PREFBnO 

LEIN" 1188/97 

V Declara de utilidade públira a Asacx̂ ação 
Pró-Moradia de Viçma 

O povo do Município de Viçma, por uua repreuntentea 
legais, sprovou e eu, em u u nome, unciono e promulgo a seguinte 
Leí: 

Art. 1' - Fira dedarada de utilidade públira a Assodação Pró*Moradía 
de Viçma, com sede nute Município. 

Art. 2^ - Eate L î entra em vigor na data de aua publicação. 

Art. 3̂  - Revogam-u aa dispmiçõu em contario. 

I « . 

ViçoUi 09 de Junho de 1997 

(A preunte Lei é origináría de projeto de autoría do Vereador Antônio File)meno, 
aprovado em reunião da Câmara munidpaí, no dia 03.06.97) 
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